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O	presente	documento	divulga	informação	relativa	à	prova	de	equivalência	à	frequência	do	3.º	Ciclo	da	disciplina	

de	Cidadania	e	Desenvolvimento,	a	realizar	em	2020,	nomeadamente:	

• Objeto	de	avaliação	

• Caracterização	da	prova	

• Material	

• Duração	

• Critérios	gerais	de	classificação	

	

Objeto	de	avaliação	

A	prova	tem	por	referência	as	Aprendizagens	Essenciais	e	a	Estratégia	para	a	Cidadania	e	Desenvolvimento	da	

Escola	e	permite	avaliar	a	aprendizagem	passível	de	avaliação	numa	prova	oral	de	duração	limitada,	incidindo	

sobre	 as	 aprendizagens	 nos	 domínios	 dos	 Direitos	 Humanos,	 Igualdade	 de	 Género,	 Interculturalidade,	

Desenvolvimento	 Sustentável,	 Educação	 Ambiental,	 Saúde,	 Sexualidade,	 Voluntariado	 e	 Participação	

democrática.	

	

Caracterização	da	prova		

A	tipologia	da	prova	de	Cidadania	e	Desenvolvimento	é	uma	Prova	Oral.		

A	prova	decorre	da	interação	professor/aluno:	

.	Breve	apresentação	do	aluno;	

.	Realização	de	diversas	atividades	conducentes	à	avaliação	das	aprendizagens,	como	por	exemplo:	

-	Visionamento	de	um	documentário/videoclip/notícia	e	resposta	a	questões	sobre	os	conteúdos	

temáticos	apresentados;	

-	Leitura	de	um	texto	(notícia/artigo	de	uma	revista...)	e	resposta	a	questões	relativas	aos	conteúdos	

temáticos	envolvidos;		

-	Apresentação	de	um	gráfico/mapa/cartoon	e	resposta	a	questões	sobre	os	conteúdos	temáticos	

abordados;	

-	Visualização	de	imagens	e	resposta	a	questões	relativas	aos	conteúdos	temáticos	presentes.	

.	Apresentação	e	defesa	de	um	ponto	de	vista	sobre	o(s)	tema(s)	proposto(s)	pelo	professor.	

O	júri	é	constituído	por	três	professores,	em	que	um	age	como	interlocutor	e	classificador	e	os	

outros	dois	como	classificadores.	



   

A	classificação	da	prova	oral	é	expressa	na	escala	percentual	de	0	a	100.		

	

Material		

Documentos	fornecidos	pelo	professor/a	no	momento	da	prova	oral.		

Não	é	permitida	a	consulta	de	dicionário.	

Não	é	necessária	a	apresentação	de	qualquer	material	de	escrita.		

	

Duração		

A	duração	da	prova	oral	não	deve	ultrapassar	os	15	minutos,	sendo	aberta	à	assistência	do	público.		

	

Critérios	gerais	de	classificação		

A	classificação	a	atribuir	a	cada	resposta	resulta	da	aplicação	dos	critérios	gerais	e	dos	critérios	específicos	de	

classificação	e	é	expressa	por	um	número,	previsto	na	grelha	de	classificação.		

	

Grelha	de	classificação	

O	aluno	sabe	interpretar,	selecionar,	organizar	a	informação	e	usar	adequadamente	a	

expressão	oral	para	estruturar	o	pensamento	e	comunicar.	

30	

O	aluno	articula	ideias,	apresenta	as	suas	opiniões,	fundamentando-as	e	defendo-as	com	

argumentos	válidos.	

30	

O	aluno	analisa	criticamente	a	realidade	e	escolhe	a	estratégia	adequada	à	resolução	da	

situação	/problema.	

20	

O	aluno	no	seu	discurso	manifesta	tolerância	e	respeito	pelos	outros	e	apresenta	

capacidade	para	trabalhar	cooperativamente	e	com	autonomia.	

20	

	 Total	:	100	

	

Será	utilizado	um	guião	da	prova	e	uma	lista	de	verificação	para	o	registo	da	prestação	do	aluno.	

	

	


